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INDICAÇÃO Nº 0399/2026  
Em, 12 de maio de 2026 

 
 

SOLICITA A REALIZAÇÃO DE AÇÕES 
EDUCATIVAS E DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE 
SEGURANÇA NO TRÂNSITO, COM FOCO NA 
INCLUSÃO E ACESSIBILIDADE DE PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA (PCDS), EM TODO O 
MUNICÍPIO DE CABO FRIO, EM ALUSÃO À 
CAMPANHA MAIO AMARELO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições regimentais e em 
consonância com o interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o 
envio de expediente ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando, por meio das 
Secretarias competentes, a realização de ações educativas e de conscientização sobre 
segurança no trânsito, com foco na inclusão e acessibilidade de Pessoas com 
Deficiência (PCDs), em todo o município de Cabo Frio, especialmente no 2º Distrito de 
Tamoios, em alusão à campanha do Maio Amarelo. 

 
 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 2026. 
 
 

TATÁ DE TAMOIOS 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A inclusão e acessibilidade de pessoas com deficiência no trânsito são 
fundamentais para garantir a segurança e o bem-estar de todos os cidadãos. Por isso, a 
realização de ações educativas e de conscientização é essencial para promover a 
igualdade de direitos e oportunidades no município de Cabo Frio. A campanha Maio 
Amarelo é uma excelente oportunidade para sensibilizar a população e estimular a 
prática de um trânsito mais seguro e inclusivo para todos.  
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